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PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2018 

Processo Administrativo nº: 60/2018 

Tipo julgamento: menor preço por item 

 

Pregão Presencial para aquisição de 

veículo novo Ambulância tipo “A” 

simples remoção tipo furgoneta.  

 

ALAIR CEMIM, Prefeito Municipal de Derrubadas/RS, no uso de suas atribuições 

legais torna público para conhecimento dos interessados que às 9 horas do dia 19 de setembro de 

2018, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Derrubadas, localizada na Avenida 

Pelotas, 595, reunir-se-á o Pregoeiro e a Equipe de Apoio, designados pela Portaria Municipal nº 

153/2018, com a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a 

aquisição de veículo novo Ambulância tipo “A” simples remoção tipo furgoneta para Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento, conforme Termos de Compromisso nº 4306321712181707528 

e 4306321712270751684/Ministério Saúde sendo esta do tipo menor preço por item, 

processando-se esta licitação nos termos da Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e do Decreto 

Municipal nº 14/2010 de 12 de maio de 2010, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - O presente Pregão Presencial visa à escolha da melhor proposta de preço por item 

objetivando a aquisição de veículo novo Ambulância tipo “A” simples remoção tipo furgoneta, 

conforme discriminação dos itens abaixo: 

Item  Descrição Un Qde Valor 

Unitário 

Máximo 

Aceitável 

1 

Veículo novo Ambulância tipo “A”, simples remoção, tipo 

furgoneta, com as seguintes características mínimas: zero km, 

ano/modelo 2018/2018, airbag para os ocupantes da cabine, com 

carroceria em aço ou monobloco e original de fábrica. Motor 

dianteiro, 4 (quatro) cilindros, combustível flexível (gasolina ou 

gasolina e/ou álcool misturados em qualquer proporção) ou diesel; 

potência de pelo menos 85 CVs; torque de pelo menos 12,0 kgfm³, 

cilindrada mínima de 1.300 cc. Sistema de Alimentação em injeção 

eletrônica; tanque de combustível com capacidade mínima de 48 

(quarenta e oito) litros. Vidros elétricos, com trava. Direção 

hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica. 

Transmissão com no mínimo de 5 (cinco) marchas à frente e 1 

Unidade 02 R$ 82.458,00 
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(uma) marcha à ré. Freios e Suspensão: Freio com Sistema Anti-

Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas; Freio a disco nas rodas 

dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras; Suspensão 

dianteira independente, com barra estabilizadora; Suspensão 

traseira: o veículo deverá estar equipado com conjuntos compatíveis 

de molas, barras de torção ou suspensão pneumática ou hidráulica. 

Os componentes deverão possuir um dimensionamento que exceda 

a carga imposta em cada membro. Para a melhor qualidade de 

dirigibilidade, as molas do veículo deverão ser as de menor 

deflexão. Somente serão permitidas correções aprovadas pelo 

fabricante de chassi ou monobloco, para compensar deflexões 

indevidas além das tolerâncias permitidas. Não serão permitidas 

correções devido ao desbalanceamento. O veículo deverá ser 

entregue balanceado. O conjunto das suspensões dianteira e traseira 

deverá possuir eficácia/eficiência satisfatórias quanto à redução das 

vibrações/trepidações originadas da irregularidade da via de 

circulação e/ou carroceria, reduzindo adequadamente, as injúrias 

que por ventura viriam a acometer o paciente transportado; Sistema 

Elétrico original do veículo, com montagem de bateria de no 

mínimo 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. Sistema elétrico 

dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens 

especificados do veículo e equipamentos quer com a viatura em 

movimento quer estacionada, sem risco de sobrecarga no alternador, 

fiação ou disjuntores. Equipamentos Obrigatórios exigidos pelo 

CONTRAN. Cabine/Carroceria: portas em chapa, com isolamento 

térmico em poliuretano, interno em poliestireno, com fechos interno 

e externo, resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 

Dimensões comprimento total mínimo de 4.000 mm, distância 

mínima entre eixos de 2.600 mm, capacidade mínima de carga de 

650 kg, comprimento mínimo do salão de atendimento de 1.600 

mm, altura interna mínima do salão de atendimento de 1.200 mm, 

largura interna mínima de 1.000 mm, largura externa máxima de 

2.000 mm. Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual, Interna: 

natural e artificial, tanto para a cabine, quanto para o compartimento 

de atendimento. Sinalizador frontal principal do tipo barra linear ou 

em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça 

ou múltiplas lentes, com comprimento mínimo de 1.000mm e 

máximo de 1.300mm, largura mínima de 250mm e máxima de 

500mm e altura mínima de 55mm e máxima de 110mm, instalada 

no teto na cabine do veículo, laudo que comprove o atendimento a 
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norma SAE J575, SAE J595 e SAE J945, no que se refere aos 

ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 

fotometria classe 1, para o sinalizador luminoso frontal principal, 

sinalização acústica com amplificador de potência mínima de 100 

W RMS @ 13,8 Vcc, mínimo de 03 (três) tons distintos, sistema de 

megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de 

no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc, laudo que comprove o atendimento 

à norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos 

sistemas de sirenes eletrônicas com um único autofalante. 

Adaptação do compartimento traseiro: Vidro(s) fixo(s) traseiro(s) 

com película opaca; e faixas transparentes; janela lateral corrediça 

com película opaca, e faixas transparentes. Divisão entre a cabina e 

o compartimento do paciente em aço, ABS Acrilonitrila Butadieno 

Estireno auto-estinguível, com desenho que permita no lado da 

maca se ter no mínimo 1,8 m de comprimento dotada de janela de 

comunicação entre a cabine e o compartimento traseiro; 

Nivelamento do piso em compensado naval, se necessário; 

Revestimento do piso em ABS Acrilonitrila Butadieno em peça 

única revestindo também as laterais; Suporte para oxigênio na 

esquerda ao lado do banco; Banco para 2 (duas) pessoas, estrutura 

tubular, com assento estofado em courvin cinza claro e cintos de 

segurança na esquerda do veículo; 1 luminária fluorescente 15 w 

12vcc ou em Led; Suporte de soro e sangue sobre a cabeceira da 

maca; Ar Condicionado mínimo de 12.000 BTU´s no 

compartimento traseiro/paciente, original do fabricante do chassi ou 

homologado pela fábrica, contando com um sistema de Ar 

Condicionado quente/frio e ventilação nos termos do item 5.12 da 

NBR 14.561. Ventilador oscilante no teto. Maca retrátil totalmente 

confeccionada em duralumínio, instalada longitudinalmente no 

salão de atendimento; com no mínimo 1.800 mm de comprimento, 

com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, 

sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em 

materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha maciça e 

sistema de freios; com trava de segurança para evitar o fechamento 

involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, 

projetada de forma a permitir a rápida retirada e inserção de 

paciente no compartimento da viatura, com a utilização de um 

sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca 

para dentro e para fora do compartimento, podendo ser manuseada 

por apenas uma pessoa. A maca deve dispor de 03 (três) cintos de 
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segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que 

permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a 

vítima. Deve ser provida de sistema de elevação do tronco do 

paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo 

de 100 (cem) kg, com colchonete. Suporte para soro e oxigênio 

medicinal com 1 cilindro de 7 litros; válvula com 2 saídas, 

fluxômetro com umidificador, chicote e máscara. A distribuição dos 

móveis e equipamentos no salão de atendimento deve prever: 

dimensionamento do espaço interno, visando posicionar, de forma 

acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a 

serem utilizados no atendimento às vítimas. As paredes internas, 

piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado com fibra de 

vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-

estinguível, ambos com espessura mínima de 3mm, moldados 

conforme geometria do veículo, com a proteção antimicrobiana, 

tornando a superfície bacteriostática. Com pega mão ou balaústres 

vertical, junto a porta traseira esquerda, para auxiliar no embarque, 

com acabamento na cor amarela; armário superior para objetos na 

lateral direita, acima da maca, em ABS ou auto extinguível ou 

compensado naval revestido interna e externamente em material 

impermeável e lavável (fórmica ou similar). Fornecer vinil adesivo 

para grafismo do veículo, composto por cruzes e palavra 

“Ambulância” no capô, vidros laterais e traseiros, e as marcas do 

Governo Federal, SUS e Ministério da Saúde. Com roda e pneu 

montado reserva, sendo que o estepe não deve ser acondicionado no 

salão de atendimento. Jogo de tapetes, chave de rodas, macaco, 

protetor de motor e demais itens exigidos pelo Código Nacional de 

Trânsito. GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS A garantia 

de veículo deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios 

instalados pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 

(doze) meses e sem limite de quilometragem a contar do efetivo 

recebimento do veículo ou pelo período previsto no manual do 

proprietário, prevalecendo o de maior período. Conjunto sinalizador 

acústico e visual: Garantia mínima de 12 (doze) meses; Conjunto do 

Ar Condicionado Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 (doze) 

meses. 

 

2 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

2.1 - Até 02 (dois) dias úteis, da data para recebimento das propostas, qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão, 
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devendo protocolizar o pedido à autoridade competente, cabendo à mesma decidir sobre a petição 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

2.2 – O pedido deverá ser apresentado por escrito e protocolado junto ao Setor de 

Protocolos da Prefeitura Municipal de Derrubadas. 

2.3 – Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova 

data para a realização do certame. 

 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

3.1 – Somente poderão participar desta licitação as empresas do ramo pertinente ao objeto 

da licitação que satisfaçam as condições contidas neste Edital. 

3.2 - Será vedada a participação de empresas:  

3.2.1 - Declaradas inidôneas para licitar e contratar com o poder público;  

3.2.2 - Suspensas de participar de licitações;  

3.2.3 - Estejam em processo de falência ou recuperação judicial;  

3.2.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de continuação. 

3.2.5 – Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa 

licitante. 

3.3 - Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 8 (oito) 

deste Edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes 

distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o 

que se sugere a seguinte inscrição: 

AO MUNICÍPIO DE DERRUBADAS 

EDITAL DE PREGÃO N.º 25/2018 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA 

PROPONENTE: ___________________________ (Nome completo) 

------------------------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE DERRUBADAS 

EDITAL DE PREGÃO N.º 25/2018 

ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE: ___________________________ (Nome completo) 

 

4 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, no dia da 

abertura dos envelopes, diretamente ou por meio de seu representante legal como procurador 

regularmente constituído, devidamente identificado ou por credenciamento, o qual será o único 

admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse da representada. 

4.1.1 - A identificação será realizada, através da apresentação de documento de 

identidade, ou outro documento oficial com foto. 

4.2 - A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 4.1 deverá ser 

apresentada fora dos envelopes. 
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4.3 – O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

4.3.1 - Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou 

assemelhado, deverá apresentar: 

4.3.1.1 - Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente 

registrado; 

4.3.1.2 - Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade 

comercial ou de sociedade por ações; 

4.3.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, 

no caso de sociedade civil; 

4.3.1.4 – Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais 

atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País; 

4.3.1.5 – Registro comercial, se empresa individual; 

4.3.1.6 - Prova de Inscrição do CNPJ. 

4.3.2 - Se representada por procurador, apresentar: 

4.3.2.1 - Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 

reconhecida em cartório, em que constem os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do 

Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a 

outorga de procuração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em 

licitação pública; ou 

4.3.2.2 - Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, 

comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame. 

4.3.2.3 - Prova de Inscrição do CNPJ; 

4.3.3 - Em ambos os casos (4.3.2.1 e 4.3.2.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa (Contrato 

Social, Estatuto ou documento equivalente). 

4.3.4 – Somente será admitido o credenciamento de 01 (um) representante por licitante, e 

um mesmo representante não poderá representar mais de um licitante. 

4.4 – A licitante deverá apresentar declaração dando ciência de que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no artigo 4°, inciso VII da Lei 

Federal nº 10.520/2002. A declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, no momento do 

credenciamento. 

4.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 

obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

4.6 - A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 

Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.16 a 7.18 e 8.3, deste 

Edital, deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, a seguinte 

documentação: 
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4.6.1 - Inscrição no simples nacional, junta comercial ou registro civil com a 

designação do porte (ME ou EPP, ou outra forma de beneficiária da Lei Complementar 

123/2006 e alterações); ou 

4.6.2 - Declaração firmada por Contador (legalmente habilitado) responsável da 

empresa sob as penas da Lei, indicando se a empresa participante se enquadra como ME, 

EPP ou outra forma de beneficiária da Lei Complementar 123/2006 e alterações. 

4.6.3 - As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o 

limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos 

art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.16 a 

7.18 e 8.3, deste Edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 

desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, 

firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

4.7 - Os documentos apresentados poderão ser em original, cópia autenticada em 

cartório, cópia autenticada por servidor público municipal designado para este fim, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas 

informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 

Administração Municipal. 

 

5 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1 - No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das 

licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o Pregoeiro, inicialmente, 

receberá os envelopes nº 01 - PROPOSTA e Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

5.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será 

aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 

5.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, mediante 

documentação apresentada e lavrada em ata.  

 

6 - PROPOSTAS DE PREÇO 
6.1 - A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração Municipal em 60 

(sessenta) dias, deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a 

última datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem 

rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter: 

6.1.1 - Razão Social da Empresa; 

6.1.2 - O preenchimento dos campos descrição do item conforme Edital e marca/modelo 

são obrigatórios, sob pena de desclassificação do item a critério do Pregoeiro e da Equipe de 

Apoio. 

6.1.3 - Não será permitido alteração da descrição do item, sob pena de desclassificação do 

mesmo. 

6.1.4 - Preço unitário líquido, indicado em moeda nacional o valor de cada item, onde 

deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
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obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a 

operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante 

vencedora. 

6.1.5 – O valor unitário máximo da proposta a ser aceito pela Administração 

Municipal é de R$ 82.458,00 (oitenta e dois mil e quatrocentos e cinquenta e oito reais). Serão 

desclassificadas as propostas que apresentarem valor unitário superior ao valor máximo 

aceitável. 
6.1.6 – A proposta deve vir acompanhada de prospecto, folheto ou outro material 

impresso, em língua portuguesa, contendo informações e características do(s) bem(ns) ofertado(s) 

pelo proponente. 

6.2 - Para fins de abertura dos envelopes bem como o julgamento das propostas e 

habilitações será pela ordem seqüencial dos itens relacionados no Anexo I deste Edital. 

6.3 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 

máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também 

em eventual contratação. 

6.4 - Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o serviço ser fornecido ao Município sem 

ônus adicional. 

6.5 - Qualquer vantagem adicional oferecida, não prevista neste procedimento, será 

desconsiderada para efeito de classificação. No entanto, tal vantagem obrigará o proponente nos 

termos de sua proposta. 

6.6 – A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do(a) proponente, 

das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

 

7 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, a autora da 

oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a 

proclamação da vencedora. 

7.2 - Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos 

lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

7.3 - No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, 

em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, 

até a proclamação da vencedora. 

7.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 
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7.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 7.1 a 7.3. 

7.6 - Dada a palavra á licitante, esta disporá de 30 s (trinta segundos) para apresentar nova 

proposta. 

7.7 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate. A diferença entre cada lance verbal 

não poderá ser inferior à R$ 100,00 (cem reais). 

7.8 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes no item 15 deste Edital. 

7.9 - O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 

implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de 

apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será 

considerado para efeito de ordenação das propostas. 

7.10 - Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o 

Pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

7.11 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, 

as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

7.12 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 

com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

7.13 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço por item, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de 

mercado. 

7.14 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) Forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

c) Afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos 

requisitos do item 6; 

d) Contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente 

inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

7.15 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 

edital. 

7.16 - Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto 

no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e as empresas de pequeno porte que atenderem 

ao item 4.5, deste Edital. 
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7.16.1 – Entendem-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pela microempresa ou pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% 

(cinco por cento) à proposta de menor valor. 

7.17 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor 

será convocada para apresentar, no prazo de 05 (cinco) minutos nova proposta, inferior àquela 

considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, convocada na forma da alínea 

anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de 

classificação, às demais microempresas e empresas de pequeno porte remanescentes, que se 

enquadram na hipótese do item 7.16.1 deste Edital, a apresentação de nova proposta, no prazo 

previsto na línea a deste item. 

7.18 – Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfazer as exigências 

do item 7.16 deste Edital será declarada vencedora do certame a licitante detentora da proposta 

originariamente de menor valor. 

7.19 – O disposto nos itens 7.16 a 7.17, deste Edital, não se aplica às hipóteses em que a 

proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

7.20 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os 

recursos interpostos. 

7.21 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 

quaisquer informações acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao setor de licitações 

deste Município, conforme subitem 16.1 deste Edital. 

7.22 – Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

8.1 - Para fins de habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar dentro do 

ENVELOPE Nº 02, os seguintes documentos: 

8.1.1 – Habilitação Jurídica 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 



11 

 

8.1.1.1 – Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos 

referidos no item 8.1.1, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, 

previsto no item 4 deste Edital. 

8.1.2 – Regularidade Fiscal 
a) Certidão negativa para com a Fazenda Federal/INSS; 

b) Certificado de regularidade junto ao FGTS; 

c) Certidão negativa para com a Fazenda Estadual; 

d) Certidão negativa para com a Fazenda Municipal, sendo esta do domicilio ou sede do 

licitante. 

8.1.3 – Regularidade Trabalhista 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

8.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída 

pelo seu Certificado de Registro Cadastral, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado 

e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro 

esteja com o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do 

cadastro ou anexá-la, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

8.3 – A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, que atender ao item 

4.6, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no item 

8.1.2 (Regularidade Fiscal), deste Edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova 

documentação, que comprove a sua regularidade em 05 (cinco) dias úteis, a da sessão em que foi 

declarada como vencedora do certame, em conformidade com o § 1º do Artigo 43 da Lei 

Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

8.3.1 – O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma única vez, por 

igual período, a critério da Administração Municipal, desde que seja requerido pelo interessado, de 

forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

8.3.2. – Ocorrendo a situação prevista no item 8.3, a sessão do Pregão será suspensa, 

podendo o Pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os 

licitantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da 

habilitação. 

8.3.3. – O benefício de que trata o item 8.3 não eximirá a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

8.3.4 – A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 8.3, implicará na 

inabilitação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 9.2, sem prejuízo das 

penalidades previstas no item 15.1, alínea “a”, deste Edital. 

8.4 – O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do Pregoeiro pelo 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após 

aquele período, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

8.5 – Qualificação Técnica 

a) Declaração de Idoneidade; 
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b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/02; 

c) Declaração da licitante atestando que não possui em seu quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

d) Declaração da licitante de que possui assistência técnica especializada num raio não 

superior a 200 (duzentos) quilômetros da sede do município de Derrubadas/RS; 

e) Documento indicando os seguintes dados da licitante: endereço completo para 

correspondência, número de telefone, número de fax, email, dados bancários (Banco, Agência, 

Conta Corrente) e pessoa responsável para contato; 

f) Declaração de garantia mínima de 01 (um) ano dos itens, sem limite de quilometragem.  

8.6 – Qualificação Econômico-Financeiro 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de emissão não superior a 30 

(trinta) dias, da data designada para a apresentação do documento. 

8.7 - Em se tratando de Filial, os documentos de Habilitação Jurídica e Regularidade 

Fiscal deverão estar em nome da Filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da Matriz (Ex: FGTS). 

8.8 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à 

data de apresentação das propostas.  

8.9 - Os documentos apresentados poderão ser em original, cópia autenticada em 

cartório, cópia autenticada por servidor público municipal designado para este fim, ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas 

informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela 

Administração Municipal. 

8.10 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado. 

 

9 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante que ofertar o 

menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

9.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a 

licitante e examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo a 

respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

9.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 

vencedora e, a seguir, proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de 

interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, 

importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 
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9.4 - O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para 

homologação. 

 

10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Tendo a licitante manifestada motivadamente, na sessão pública do Pregão, a 

intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de 

recurso. 

10.2 - Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

10.3 - A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão 

pública do Pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

10.4 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o 

ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 

subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que 

houver dado causa à demora. 

 

11 - DOS PRAZOS 

11.1 - Esgotados todos os prazos recursais, a Administração Municipal convocará a(s) 

licitante(s) vencedora(s) para assinar(em) contrato num prazo de 03 (três) dias, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

11.2 - O termo inicial do contrato será o de sua assinatura e terá validade por 60 (sessenta) 

dias, período de ___ à ___, podendo ser prorrogado por igual período se acordado entre as partes. 

11.3 - No termo de contrato deste Pregão estão definidos os critérios e as penalidades em 

caso de inexecução total ou parcial da mesma. 

 

12 - DO RECEBIMENTO 

12.1 - Após assinatura do contrato o(a) proponente vencedor(a) deverá realizar a entrega 

do(s) veículo(s) num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sendo que o bem deverá ser entregue no 

Município de Derrubadas sem qualquer tipo de custo adicional. 

12.2 – Em caso da não aceitação do objeto, fica o(a) Contratado(a) obrigado(a) a retirar 

o(s) veículo(s) e substitui-lo(s) no prazo a ser estabelecido pela Administração Municipal, sem 

qualquer tipo de custo para tal. 

12.3 – Após a entrega do(s) veículo(s), anterior ou posteriormente ao seu uso, sendo 

verificado algum problema de fabricação, o(a) Contratado(a) deverá providenciar a substituição 

do(s) mesmo(s) num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de aplicação de penalidade se 

não o fizer. 
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13 - DO PAGAMENTO 

13.1 – Os documentos fiscais (Nota Fiscal Eletrônica) deverão ser obrigatoriamente 

entregues na Prefeitura Municipal de Derrubadas, sito à Avenida Pelotas, 595, sem qualquer tipo 

de custo adicional. 

13.2 – Anteriormente à emissão do(s) documento(s) fiscal(is) (Nota Fiscal Eletrônica), 

o(a) Contratado(a) deverá entrar em contato com a Administração Municipal a fim de obter os 

dados adicionais que deverão constar nos referidos documentos fiscais. No documento fiscal 

deverão constar dentre outros, os seguintes dados: Pregão Presencial nº 25/2018, Termos de 

Compromisso nº 4306321712181707528 e 4306321712270751684/Ministério Saúde. 

13.3 – Os pagamentos serão liberados quando conferido(s) e aceito(s) o(s) equipamento(s) 

pela Administração Municipal. 

13.4 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do(s) veículo(s), 

mediante apresentação de documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica). 

13.5 – Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

13.6 - Das Dotações:  

335 – 1031 - 449052 – Equipamentos e material permanente; 

336 – 1031 - 449052 – Equipamentos e material permanente; 

 

14 – CRITÉRIOS DE REAJUSTE 

14.1 – O(s) preço(s) do(s) veículo(s) não terá(ão) nenhuma forma de reajuste.  

 

15 - DAS PENALIDADES 
15.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do Pregão ou 

de Contratado(a), as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos; 

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 
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f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 03 (três) anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

15.2 - As penalidades serão registradas no cadastro do(a) Contratado(a), quando for o 

caso. 

15.3 - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração Municipal enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas 

decorrentes de interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de 

Derrubadas, Setor de Licitações, sito à Avenida Pelotas, 595, ou pelos telefones (55) 3616-3058 / 

3071, no horário compreendido entre as 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, 

preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento 

dos envelopes. 

16.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 

Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados na Prefeitura Municipal, Setor de 

Licitações. 

16.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, 

automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

16.4 - Para agilidade dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na 

documentação o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

16.5 - Todos os documentos apresentados poderão ser em original, cópia autenticada em 

cartório, cópia autenticada por servidor público municipal designado para este fim, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) 

ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração Municipal. 

16.6 - A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência 

da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, sobre 

o valor inicial contratado. 

16.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
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16.8 - A Administração Municipal poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de 

indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93). 

16.9 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, para dirimir quaisquer 

litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, 

por mais privilegiado que seja.           

Anexos do Edital 

I - Relação dos Itens (Modelo Proposta); V – Declaração de Idoneidade; 

II - Minuta de Contrato;    VI - Declaração não Emprega Menor; 

III - Carta de Credenciamento;   VII - Declaração de Quadro Societário; 

IV – Declaração para Habilitação;  VIII – Dados Licitante; 

 

 

 

               Derrubadas/RS, 04 de setembro de 2018. 

 

 

 

 

 

ALAIR CEMIM 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Examinado e aprovado por esta 

Assessoria Jurídica. 

Em ___/___/______. 

 

Dr. John Régis Gemelli dos Santos 

OAB/RS 49.757 
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ANEXO I 

 

 

RELAÇÃO DOS ITENS 

 PROPOSTA FINANECEIRA 

   Modelo 

 

 

Nome do Proponente: _______________________________________ 

 

Endereço: _________________________________________________ 

 

CNPJ: ___________________________________ 

 

E-mail: _________________________________________     Telefone: ____________________ 

 

 

Pregão Presencial nº 25/2018 

 
Item  Descrição Unidade Qde Marca/Modelo R$ Unit. Valor Total 

1 

Veículo novo Ambulância tipo “A”, simples 

remoção, tipo furgoneta, com as seguintes 

características mínimas: zero km, ano/modelo 

2018/2018, airbag para os ocupantes da cabine, 

com carroceria em aço ou monobloco e original 

de fábrica. Motor dianteiro, 4 (quatro) cilindros, 

combustível flexível (gasolina ou gasolina e/ou 

álcool misturados em qualquer proporção) ou 

diesel; potência de pelo menos 85 CVs; torque de 

pelo menos 12,0 kgfm³, cilindrada mínima de 

1.300 cc. Sistema de Alimentação em injeção 

eletrônica; tanque de combustível com capacidade 

mínima de 48 (quarenta e oito) litros. Vidros 

elétricos, com trava. Direção hidráulica, elétrica 

ou eletrohidráulica, original de fábrica. 

Transmissão com no mínimo de 5 (cinco) 

marchas à frente e 1 (uma) marcha à ré. Freios e 

Suspensão: Freio com Sistema Anti-Bloqueio 

(A.B.S.) nas quatro rodas; Freio a disco nas rodas 

dianteiras, e a disco ou tambor nas rodas traseiras; 

Suspensão dianteira independente, com barra 

estabilizadora; Suspensão traseira: o veículo 

deverá estar equipado com conjuntos compatíveis 

de molas, barras de torção ou suspensão 

pneumática ou hidráulica. Os componentes 

Unidade 02 
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deverão possuir um dimensionamento que exceda 

a carga imposta em cada membro. Para a melhor 

qualidade de dirigibilidade, as molas do veículo 

deverão ser as de menor deflexão. Somente serão 

permitidas correções aprovadas pelo fabricante de 

chassi ou monobloco, para compensar deflexões 

indevidas além das tolerâncias permitidas. Não 

serão permitidas correções devido ao 

desbalanceamento. O veículo deverá ser entregue 

balanceado. O conjunto das suspensões dianteira 

e traseira deverá possuir eficácia/eficiência 

satisfatórias quanto à redução das 

vibrações/trepidações originadas da irregularidade 

da via de circulação e/ou carroceria, reduzindo 

adequadamente, as injúrias que por ventura 

viriam a acometer o paciente transportado; 

Sistema Elétrico original do veículo, com 

montagem de bateria de no mínimo 60 Ah do tipo 

sem manutenção, 12 volts. Sistema elétrico 

dimensionado para o emprego simultâneo de 

todos os itens especificados do veículo e 

equipamentos quer com a viatura em movimento 

quer estacionada, sem risco de sobrecarga no 

alternador, fiação ou disjuntores. Equipamentos 

Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 

Cabine/Carroceria: portas em chapa, com 

isolamento térmico em poliuretano, interno em 

poliestireno, com fechos interno e externo, 

resistentes e de aberturas de fácil acionamento. 

Dimensões comprimento total mínimo de 4.000 

mm, distância mínima entre eixos de 2.600 mm, 

capacidade mínima de carga de 650 kg, 

comprimento mínimo do salão de atendimento de 

1.600 mm, altura interna mínima do salão de 

atendimento de 1.200 mm, largura interna mínima 

de 1.000 mm, largura externa máxima de 2.000 

mm. Conjunto sinalizador eletrônico acústico 

visual, Interna: natural e artificial, tanto para a 

cabine, quanto para o compartimento de 

atendimento. Sinalizador frontal principal do tipo 

barra linear ou em formato de arco ou similar, 

com módulo único e lente inteiriça ou múltiplas 

lentes, com comprimento mínimo de 1.000mm e 

máximo de 1.300mm, largura mínima de 250mm 

e máxima de 500mm e altura mínima de 55mm e 

máxima de 110mm, instalada no teto na cabine do 

veículo, laudo que comprove o atendimento a 

norma SAE J575, SAE J595 e SAE J945, no que 

se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
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poeira, corrosão, deformação e fotometria classe 

1, para o sinalizador luminoso frontal principal, 

sinalização acústica com amplificador de potência 

mínima de 100 W RMS @ 13,8 Vcc, mínimo de 

03 (três) tons distintos, sistema de megafone com 

ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro 

de no mínimo 100 dB @ 13,8 Vcc, laudo que 

comprove o atendimento à norma SAE J1849, no 

que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas 

de sirenes eletrônicas com um único autofalante. 

Adaptação do compartimento traseiro: Vidro(s) 

fixo(s) traseiro(s) com película opaca; e faixas 

transparentes; janela lateral corrediça com 

película opaca, e faixas transparentes. Divisão 

entre a cabina e o compartimento do paciente em 

aço, ABS Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-

estinguível, com desenho que permita no lado da 

maca se ter no mínimo 1,8 m de comprimento 

dotada de janela de comunicação entre a cabine e 

o compartimento traseiro; Nivelamento do piso 

em compensado naval, se necessário; 

Revestimento do piso em ABS Acrilonitrila 

Butadieno em peça única revestindo também as 

laterais; Suporte para oxigênio na esquerda ao 

lado do banco; Banco para 2 (duas) pessoas, 

estrutura tubular, com assento estofado em 

courvin cinza claro e cintos de segurança na 

esquerda do veículo; 1 luminária fluorescente 15 

w 12vcc ou em Led; Suporte de soro e sangue 

sobre a cabeceira da maca; Ar Condicionado 

mínimo de 12.000 BTU´s no compartimento 

traseiro/paciente, original do fabricante do chassi 

ou homologado pela fábrica, contando com um 

sistema de Ar Condicionado quente/frio e 

ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 

14.561. Ventilador oscilante no teto. Maca retrátil 

totalmente confeccionada em duralumínio, 

instalada longitudinalmente no salão de 

atendimento; com no mínimo 1.800 mm de 

comprimento, com a cabeceira voltada para frente 

do veículo; com pés dobráveis, sistema 

escamoteável; provida de rodízios confeccionados 

em materiais resistentes a oxidação, com pneus de 

borracha maciça e sistema de freios; com trava de 

segurança para evitar o fechamento involuntário 

das pernas da maca quando na posição estendida, 

projetada de forma a permitir a rápida retirada e 

inserção de paciente no compartimento da viatura, 

com a utilização de um sistema de retração dos 
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pés acionado pelo próprio impulso da maca para 

dentro e para fora do compartimento, podendo ser 

manuseada por apenas uma pessoa. A maca deve 

dispor de 03 (três) cintos de segurança fixos à 

mesma, equipados com travas rápidas, que 

permitam perfeita segurança e desengate rápido, 

sem riscos para a vítima. Deve ser provida de 

sistema de elevação do tronco do paciente em 

pelo menos 45 graus e suportar neste item peso 

mínimo de 100 (cem) kg, com colchonete. 

Suporte para soro e oxigênio medicinal com 1 

cilindro de 7 litros; válvula com 2 saídas, 

fluxômetro com umidificador, chicote e máscara. 

A distribuição dos móveis e equipamentos no 

salão de atendimento deve prever: 

dimensionamento do espaço interno, visando 

posicionar, de forma acessível e prática, a maca, 

bancos, equipamentos e aparelhos a serem 

utilizados no atendimento às vítimas. As paredes 

internas, piso e a divisória deverão ser em plástico 

reforçado com fibra de vidro laminadas ou 

Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-estinguível, 

ambos com espessura mínima de 3mm, moldados 

conforme geometria do veículo, com a proteção 

antimicrobiana, tornando a superfície 

bacteriostática. Com pega mão ou balaústres 

vertical, junto a porta traseira esquerda, para 

auxiliar no embarque, com acabamento na cor 

amarela; armário superior para objetos na lateral 

direita, acima da maca, em ABS ou auto 

extinguível ou compensado naval revestido 

interna e externamente em material impermeável 

e lavável (fórmica ou similar). Fornecer vinil 

adesivo para grafismo do veículo, composto por 

cruzes e palavra “Ambulância” no capô, vidros 

laterais e traseiros, e as marcas do Governo 

Federal, SUS e Ministério da Saúde. Com roda e 

pneu montado reserva, sendo que o estepe não 

deve ser acondicionado no salão de atendimento. 

Jogo de tapetes, chave de rodas, macaco, protetor 

de motor e demais itens exigidos pelo Código 

Nacional de Trânsito. GARANTIAS E 

ASSISTÊNCIAS TÉCNICAS A garantia de 

veículo deverá ser total, inclusive abarcando os 

acessórios instalados pela empresa, com cobertura 

pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem 

limite de quilometragem a contar do efetivo 

recebimento do veículo ou pelo período previsto 

no manual do proprietário, prevalecendo o de 
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maior período. Conjunto sinalizador acústico e 

visual: Garantia mínima de 12 (doze) meses; 

Conjunto do Ar Condicionado Cabine/Salão: 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA  

 

Valor total por extenso: ___________________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

   Cidade/UF, ____________________, ____de ______________de 201__. 

 

 

 

 

____________________________________________ 

Carimbo e assinatura do proponente 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO 

DE VEÍCULO NOVO 

Contrato nº ___/____ 

  

Que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE DERRUBADAS, Pessoa Jurídica de 

Direito Público, com sede na Avenida Pelotas, 595, inscrita no CGC/MF sob nº 94.442.282/0001-

20, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor ALAIR CEMIM, denominado neste 

ato de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ______________________, estabelecida à 

____________________________, município de _______________, inscrita no CNPJ nº 

_______________ representada pelo(a) Senhor(a) __________________, CPF ____________ a 

seguir denominado(a) simplesmente de CONTRATADO(A), contratam o que segue nas cláusulas e 

condições a seguir:                                                                    

 

I – DO OBJETO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a aquisição de veículo novo, 

referente ao Pregão Presencial nº 25/2018, Processo Licitatório nº 60/2018, Termos de 

Compromisso nº 4306321712181707528 e 4306321712270751684/Ministério Saúde, conforme 

segue: 

Item  Descrição Un Qde Marca/

Modelo 

R$ 

Unit. 

Valor 

Total 

1 Veículo novo Ambulância tipo “A”, simples remoção, tipo 

furgoneta, com as seguintes características mínimas:... 

Un 02    

VALOR TOTAL  

 

II – FORMA DE FONECIMENTO: 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto do presente contrato terá seu fornecimento após 

assinatura, sendo que o(s) veículo(s) deverá(ão) ser entregue(s) num prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, no Município de Derrubadas sem qualquer tipo de custo adicional. 

 

III – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

CLÁUSULA TERCEIRA: Como contraprestação pelo fornecimento do(s) veículo(s) o 

Município compromete-se a pagar a importância de R$ ______ (_____), conforme proposta 

vencedora. 

CLÁUSULA QUARTA: O objeto do presente contrato não terá nenhuma forma de 

reajuste. Poderão ser acordados entre as partes os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total da licitação. 
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CLÁUSULA QUINTA: Os documentos fiscais (Nota Fiscal Eletrônica) deverão ser 

obrigatoriamente entregues na Prefeitura Municipal de Derrubadas, sito à Avenida Pelotas, 595, 

sem qualquer tipo de custo adicional. 

Anteriormente à emissão dos documentos fiscais (Nota Fiscal Eletrônica), o(a) 

Contratado(a) deverá entrar em contato com a Administração Municipal a fim de obter os dados 

adicionais que deverão constar nos referidos documentos fiscais. No documento fiscal deverão 

constar dentre outros, os seguintes dados: Pregão Presencial nº 25/2018, Termos de Compromisso 

nº 4306321712181707528 e 4306321712270751684/Ministério Saúde, Contrato Administrativo nº 

___/2018. 

Somente serão liberados os pagamentos quando conferido(s) e aceito(s) o(s) veículo(s) 

pela Administração Municipal. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega do(s) 

veículo(s), mediante apresentação de documento fiscal (Nota Fiscal Eletrônica), na Tesouraria da 

Prefeitura ou mediante depósito em conta bancária própria e em nome do(a) Contratado(a) 

conforme segue: Banco _____, Agência ______, Conta Corrente _______. 

Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

 

 IV – DOS PRAZOS: 

CLÁUSULA SEXTA: O(A) Contratado(a) compromete-se a realizar a entrega do(s) 

veículo(s) num prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

O(s) veículo(s) deverá(ão), obrigatoriamente, ser entregue(s) no município de 

Derrubadas/RS, sem qualquer tipo de custo adicional. Em caso da não aceitação do objeto, fica o(a) 

Contratado(a) obrigado(a) a retirar o veículo e substitui-lo no prazo a ser estabelecido pela 

Administração Municipal, sem qualquer tipo de custo para tal. 

Após a entrega do(s) veículo(s), anterior ou posteriormente ao seu uso, sendo verificado 

algum problema de fabricação, o(a) Contratado(a) deverá providenciar a substituição do(s) 

mesmo(s) num prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, sob pena de aplicação de penalidade se não o 

fizer. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O prazo estipulado para o presente contrato será de 60 (sessenta) 

dias contados da assinatura do presente instrumento, período de _____ à _____, podendo ser 

prorrogado por igual período desde que justificável e acordado entre as partes. 

CLÁUSULA OITAVA: O(A) Contratado(a) é responsável pelos danos que causar, por 

culpa ou dolo, na execução do contrato, ao Município ou a terceiros, sendo que a substituição ou 

troca das mercadorias por defeito ou qualquer outras causa, deverá ser substituído por conta e risco 

do(a) Contratado(a). 

 

V – SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

CLÁUSULA NONA: O não cumprimento do objeto do presente contrato implicará nas 

penas previstas nos art. 81, 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo que a multa, se aplicada, 

poderá ser de: 
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- até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva proposta; 

- até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva proposta, por dia de atraso no 

prazo de entrega previsto. 

CLÁUSULA DÉCIMA: O(A) Contratado(a) está sujeito às penalidades previstas no 

capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, na execução dos contratos.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O(A) Contratado(a) reconhece, expressamente, o 

direito do Município de rescindir unilateralmente o contrato pela sua inexecução total ou parcial, 

com a aplicação das sanções contratuais, legais e regulamentares. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O presente contrato rege-se, no que for omisso, 

pelas condições previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que o(a) Contratado(a) 

declara conhecer e acatar. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente instrumento 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

335 – 1031 - 449052 – Equipamentos e material permanente; 

336 – 1031 - 449052 – Equipamentos e material permanente; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O presente contrato é intransferível não podendo 

o(a) Contratado(a) subcontratar ou sub-empreitar o objeto do mesmo, sem a expressa autorização 

do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As partes elegem o Foro da Comarca de Tenente 

Portela/RS, como o único competente para dirimir as controvérsias oriundas da interposição das 

cláusulas do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em duas vias de 

igual teor e forma, para um mesmo e desejado efeito jurídico, na presença de duas testemunhas 

instrumentais. 

     

     Derrubadas/RS, ______de ___________ de ____. 

 

            ___________________________                                   ___________________________ 

                        CONTRATANTE                                CONTRATADO(A) 

                    PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_____________________               _____________________ 

 

VISTO: 

________________________ 

       Assessoria Jurídica 
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ANEXO III 

 

Pregão Presencial nº 25/2018 

 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

 Pela presente credenciamos o(a) Senhor(a) 

_________________________________________________, portador(a) do CPF nº 

_______________________ e Carteira de Identidade nº _______________________, 

residente e domiciliado(a) à (Rua/Avenida) 

____________________________________, nº ______, bairro 

_________________________________, cidade de 

______________________________________________, a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade acima, instaurado por este órgão público.  

 Na qualidade de representante legal da empresa 

_____________________________________________________________, outorga-se 

ao(à) acima credenciado(a), dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de 

interposição de recurso.  

 

 

    Cidade/UF, __________________de ___________de 201__. 

 

 

 

Nome e assinatura 

Carimbo da empresa 

 

Obs: Este documento deve ser entregue no Credenciamento.  
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ANEXO IV 

 

 

Pregão Presencial nº 25/2018 

 

 

 

DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

MODELO 

 

 

 Pela presente, DECLARAMOS para fins de participação no presente processo 

licitatório, que a empresa ___________________________________________, 

inscrita no CNPJ nº ______________________________, atende plenamente aos 

requisitos necessários à habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória 

exigida no Edital. 

  

 

  Cidade/UF, ________________________de _____________de 201__. 

 

 

 

Nome e assinatura 

Carimbo da empresa 

 

 

 

Obs: Este documento deve ser entregue no Credenciamento.  
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ANEXO V 

 

 

 

Pregão Presencial nº 25/2018 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

MODELO 

 

 

À Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Derrubadas  

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade acima, instaurado por esse órgão público, 

que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 

qualquer de suas esferas.  

Por expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

_______________________, ____ de ___________ de 201__. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 



28 

 

ANEXO VI 

 

 

Pregão Presencial nº 25/2018 

 

 

DECLARAÇÃO EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

MODELO 

 

________________________________________________, inscrito no CNPJ n° 

_____________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Senhor(a) _______________________________________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ________________________ e do CPF nº 

_________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 

27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) .  

 

 

Cidade/UF, _______________________de ___________de 201__. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa  

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art27v
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ANEXO VII 

 

 

 

Pregão Presencial nº 25/2018 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUADRO SOCIETÁRIO 

MODELO 

 

 

À Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Derrubadas  

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade acima, instaurado por esse órgão público, 

que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

Por expressão da verdade, firmamos a presente.  

 

 

_______________________, ____ de ___________ de 201__. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa  
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ANEXO VIII 

 

 

Pregão Presencial nº 25/2018 

 

 

 

DADOS DA LICITANTE 

   Modelo 

 

 

Razão Social: _______________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

E-mail: _________________________________________      

Telefone: _____________________  Fax: ____________________ 

Banco: _________________    Agência: ____________    Conta Corrente: ______________ 

Nome Pessoa Responsável para Contato: _______________________________ 

 

 

ENDEREÇO 

Rua/Avenida: _________________________________     Número: ___________ 

Caixa Postal: ________________     Bairro: _________________________ 

Cidade: ______________________________________     UF: ______ 

CEP: ____________________ 


